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Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da OfeÉa

Código da Oferta:

Tipo OfeÉa:

Estado:

Nível Orgânico:

Orgão I Seruiço:

Vínculo:

Duração:

Regime:

Carreira:

Categoria:

Grau de Complexidade:

Remuneração:

Suplemento Mensal:

Caracterização do Posto de Trabalho:

Requisitos de Admissão

of2o22o1,lú+29 I
Procedimento Concursal Comum

Ativa

Câmaras Municipais

Gmara Municipal de Estremoz

CTFP a termo resoluüvo certo

t2

Carreiras Gerais
.p

lGclìr@ supe.fl(r !

Técnico Superior

3

1215.93€

4.77 EUR

a) Acompanhar os üsitantes do Museu Berardo Estremoz e restante setor de
Museus, fomecendo
de modo multilingue, dados hìstóricos, artísticos e culturais das peças e cole$es
expostas, de
acordo com o guião que lhes será entregue;b) Apoiar as ações educaWas
desenvolvidas no Museu Berardo Estremoz e restante setor de
Museus, de acordo com um plano pré{e-terminado; c) Efetuar o atendimento ao
visitante, sempre que necesúrio, em modo multilingue prestando

todas as informações turísticas rclevantes e relativas ao Museu Berardo
Estremoz e restante Setor
de Museus;

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

Grupo Área Temática

Area Temática Ignorada

Sub-área Temática

Área Temática Ignorada

Requisitos para a Constituição de
Relação Jurídica:

Autorização dos membros do Governo
Artigo 30.o da LTFP:

Requisitos de Nacionalidade:

Habilitação Literária:

Descrição da Habilitação Literária:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição,
convenção intemacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Não inibição do exercÍcio de funçoes públicas ou não interdição para o
exercício daquelas que se propôe desempenhar;

d) Robustez física e perÍil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Deliberação de Câmara Municipal de 23 de fevereiro de 2022

Sim

Licenciatura

Histeria de Artd

Área Temática

Ârea Temática lgnorada
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rlbep
Locais de Trabalho

Local Trabalho

Bolsa de Enrprego Público

No Postos Morada Localidade Código Postal

zroosr: ÉvoRn

Distrito

Évora

Concelho

EstremozCâmara Munícipal 1

de Estremoz

N" de Vagas/ Alteraçôes

Rossio Marquês de
Pombal

Total Postos de Trabalho: 1

Formação ProÍissional

Ouüos Requisitos:

Formalização das Candidaturas

Enüo de Candidaturas panr: recrubmento@cm-estremoz.pt w para Município de Esüemoz, Rossio Marquês
de Pombal 7100-513 ETZ

Contacto: 268339200

Data PublicitaSo= 2072-O*I4

Data Limite: 2022-05-02

Texto Publicado

Jomal Oficial e Orgão de Cornunicaçáo Social:

Texto Publicado em Jomal Oficial: Para c devidos efeitos se toma público que, nos termc do disposto na alínea b)
do n.o I do art.o l1.o da Portaria n.o 125-Áy'2019, de 30 de abril, alterada e
repuHicada pela Portaria n.o I2-N7O2L, de 1l de janeiro, doravante designada
por Portaria, conjugado com os artigos 30.o e 33.o da Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas (adiante designada de LTFP), aprovada em anexo à Lei n.o
3512014, de 20 dejunho, na sua atual redação, e em cumprimento da
deliberação da Câmara Municipal, datada de 23 de fevereiro de 2022, se
encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicitação
integml do presente aüso na Bolsa de Emprego Público, procedimento concursal
comum para constitui$o de ünculo de emprego publico por tempo determinado,
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo,
pelo período de um ano, eventualmente renonável nos termos legais, tendo em
üsta o preenchimento de 1 posto de babalho, previstos e não ocupados no
Mapa de Pessoal para o ano de 2O22, na carreira/categoria de Tecnico Superior,
na área de História de Arte.l - De acordo com a solução interpretativa uniforme
da Direção-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, deüdamente
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local em 15 de
julho de 2014, <As autarquias locais não têm de consultar a Dirção-Geral da

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (I}.lA) no âmbito do
procedimento prévio de recrutamento de üabalhadores em situação de
requalificação>, razão pela qual esta Autarquia não fez a referida consuJta.Para
efeitos do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 30.o da Portaria 58n.o 125-4y'2019,
de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.o 12-Ây'2021, de 11 de
janeiro (doravante designada Portarìa), declara-se não estarem constituídas
reservas de recrutamento nesta Autarquia, no que se refere ao posto de trabalho
a ocupar.z - Legislação apllcável na sua atual redação: LTFP, aprovada em
anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, Portaria n.o 125-4y'2019, de 30 de
abril, alterada e republicada pela Poftaria n.o L2- Al202l, de 11de janeiro, no
que lhe seja aplicável.3 - Publicitação do Procedimento: nos termos do n.o 1 do
artigo 11o da Portaria, o presente aviso será publicitado na 2.a série do Diário da
República, por extrato, na BEP - Bolsa de Emprego Público, acessível em
www.bep.gov.pt, e na página eletrónica do Município de Estremoz, em www.cm-
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estremoz.pt , disponÍvel para consulta a partir da data da publicação na BEP. 4 -
Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido para o
preenchimento dos lugares postos a concurso e para os efeÍtos previstos nos
n.os 3 e 4 do art.o 30.o da Portaria. 5 - Identificação e caracterização dos postos
de trabalho a ocupar: As funções a desempenhar são as constantes no Mapa de
Pessoal do Município de Estremoz e terão lugar no Setor de Museus e Núcleos
Museológicos; De forma mais detalhada, as funções a desempenhar serão: a)
Acompanhar os visitantes do Museu Berardo Estremoz e restante setor de
Museus, fornecendo de modo multilingue, dados históricos, artísticos e culturais
das peças e coleções expostas, de acordo com o guião que lhes será entregue;b)
Apoiar as ações educativas desenvolvidas no Museu Berardo Estremoz e restante
setor de Museus, de acordo com um plano pré-determinado; c) Efetuar o
atendimento ao visitante, sempre que necessário, em modo muÌtilingue
prestando todas as informações turísticas relevantes e relativas ao Museu
Berardo Estremoz e restante Setor de Museus; 6 - Local de Trabalho: Área do
Concelho de Esüemoz.7- Posicionamento remuneratorio: a remuneração dos
úabalhadores a recrutar será correspondente ao nível 15, 2a posição da tabela
remuneratória, ou seja 1.215,93€, de acordo corn o previsto no artigo 38o do
anexo à Lei n.o 35/2014. 8 - Nível habil-rtacional exigido: c candidatos deverão
ser titulares de licenciatura na área de História de Arte. 9 - Não é possível a

substituição do nível habilitacional por formação ou experi&rcia profissional.lO -
Os candidatos detentores de habilitação estrangeira danem cornprovar o
reconhecimento, equivalência ou registo de grau acadánico, nos termos da
legislação aplicável. 11 - Requisitos de admissão: so podem ser admiüdos ao
procedimento concursal os indivíduos, que até ao termo do prazo fixado para a

apresentação de candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitc: 11.1 -
Requisitos gerais:a) Nacionalidade poÌtuguesa, quando não dispensada pela
Constituição, convenção intemacional or.r por Lei especial; b) 18 anc de idade
completos;c) Não inibiÉo do exercício de fun@ úilicas ou 16o interdiÉo
para o exercício das funções a que se candidata; d) Robustez lsica e perfil
psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimento das leis da
vacinação obrigatória.ll.2 - Os candidatos são dispensadc da apresentação
dos documentos comprovativos dos requisitos referidos no poÍìto anterior, desde
que declarem, sob pena de exclusão se o não fizerem, sob compromísso de
honra, no requerimento de candidatura üpo, no local próprio para o efeito, que
reúnem os reíeridos requisitos. 12 - ÂnÌbito do recrutamento:l2.I - Não podem
ser admiüdos candidatos cumulativamente integrados na caneira, titulares da
categoria e que executeín a atividade caracterizadora do Fto de trabalho para
cuja ocupação se çnrblicita o procedimento, ê eE, não se encmtrando em
mobilidade geral, exerçam funções no proprio wgão ur sewiço.12.2 - Em
cumprlmento do estabelecido no n.o 4 do artigo 3tP da LTFP, @em candidatar-
se ao presente procedimento concursal candidatc corn vínculo de emprego
público por tempo indeterminado, previamente estabelecido, com vínculo de
emprego público a termo ou sem únculo de emprego publico, cumprindo-se
sempre a prioridade do recrutamento estabelecida na alínea d) do n.o 1 do
artigo 37.o da LTFP. 13 - Forma e prazo de apresentação da candidatura: 13.1-
Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do aüso integral na Bolsa de
Emprego Publico. 13.2- furmalização das candidaturas: As candìdaturas dwerão
ser formalizadas mediante preendtimento obrigatório de furmulário tipo,
disponível no site do Município em www.cm- estremoz.pt, com indicação
expressa da referência do procedimento cqrcrlrsal a que corresponde a

candidafura, deúdamente datado e assinado, e acompanhado da seguinte
documentação:a) Fotocópia legível do certificado de habilitações, ou outro
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;b) Fara candidatos
detentores de vínculo de emprego público: declaração afualizada, passada e
autenticada pelo órgão ou serviço onde exerce funções, na qual conste
inequivocamente, a modalidade de relação jurídica de emprego público
previamente estabelecida, a carreira e categoria de que é tifuhr, o conteúdo
funcional inerente ao posto de trabalho que ocupa, o grau de complexidade do
mesmo, posição remuneratória em que se enconba, indicação precisa dos anos,
meses e dias de trabalho, e a classificação obtida na avaliação de desempenho
relativa ao último período não superior a très anos ou indicação de que o
candidato não foi avaliado naquele período por motivos que não lhe são
imputáveis;c) Curriculum vitae, detalhado, atualizado. datado, assinado pelo
candidato e acompanhado de documentos comprovativos dos bctos referidos,
nomeadamente a formação e experiência profissional, na área da candidatura,
sob pena de não serem considerados pelo Júri.d) Quaisquer outros elementos
que possam ser relevantes para apreciação do seu mérito ou suscetíveis de
constituírem motivo de preferência legal, devendo apresentar documentos
comprovativos, sob pena de não serem considerados. 13.3- A apresentação das
candidaturas é efetuada através de e-mail para o endereço recrutamento@cm-
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estremoz.pt, podendo ainda ser entregues pessoalmente no Setor de Recursos
Humanos do Município, de 2a a 6a feira, das 09:00 às 12:30 h ou das 14:00 às
17:30 h ou enviadas por correio, registado com aviso de receção para: tvlunicípio
de Estremoz, Rossio Marquês de Pombal 7100-513, Estremoz.13.4 - Os
candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de Estremoz, fìcam
dispensados de apresentar fotocópias dos documentos exigidos, desde que se
enconkem arquivados no seu processo individual, devendo, para o efeito,
declará-lo no requerimento. 13.5 - Nos termos do disposto no n.o B do artigo
20."da Portaria, a não apresentação dos documentos atrás referidos determina a

exclusão dos candidatos. 13.6 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos
serão punidas nos termos da lei. 14 - As atas do lúri, onde constam os
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos metodos de
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do
método, são publicitadas no sítio da internet do Municipio em www.cm-
estremoz.pt. 15 - Métodos de seleção: em conformidade com o disposto no no 6,
do artigo 36."da LTFP, conjugado com os afigos 5." e 6."da Portaria, os
métodos de seleção a aplicar são os seguintes: metodo de seleção obrigatório
"Avaliação Cunicula/', aplicado a todos os candidatos, complementado pelo
método de seleção facultativo "Enbevista hofissional de SeleSo". 15.1 -
Avaliação Curricular (AC), visa analisar a qualificação dos candidatos,
ponderando os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a

ocupar, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso
profissional, relevância da experiência adquirida, da formação realizada e tipo de
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A avaliação curricular terá
uma ponderação de 55Yo para a valoração final sendo avaliados os seguintes
fatores: a) Habilitações académicas (HA); b) Formação profissional (FP); c)
Experiência profissional (EP); d) Avaliação do Desempenho (AD);15.1.1- Este
método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a

valoração até às centésimas, e tem efeito eliminatório para os candidatos que
obtenham uma classificação inferior a 9,50 vabres. A dassificação deste método
será obtida abavés da aplicação da seguinte fórmula: AC = HA
+FP+EP+AD/415.2 - Entreústa Profissional de Seleção (EPS), üsa avaliar de
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspeto
comportamcntais cüdcnciados durantc a intcraçõo cstabelecida entrc o
enbevistador e enúevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade
de comunicação e de relacionamento interpessoal, a qual terá a duração máxima
de 15 minutos, sendo eliminatória paÍa os candidatos que obtenham uma
classificaSo inferior a 9,50 rralores. Eie método tem uma ponderação de 45Vo
na valoração final, e é avaliado segundo os níveis dassificativos de Ehvado,
Bom, Suftciente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem,
respetivamente, as classificaçõe de 20, 16, 12,8 e 4, visando sobre os
seguintes parâmetros de avaliação: Motivação para a função; Sentido oítico,
expressão e fluência verbais; Capacidade para objeüvc organizacionais e
enquadramento funcional; Conhecimentos dc candidatos quanto à estrutura
organizacional do Município de Estremoz e Qualidade dos conhecimentos
possuídos e adquiridos através do efeüvo exercício das diversas funções que
tenham desempenhado. O resultado final de Entrevista Profissional de Seleção é
obtido por votação nomìnal e por maioria, resultando da mália ariünética
simples das dassificações dos parâmebos a avaliar. Para cada entrevista
profissional de seleção será elaborada uma fidra individual com o resumo dos
temas abordados, os parâmetros de avaliação e a dassiflcação obtida em cada
um deles, deüdamente fundamentada.l6 - A classificação final dos candidatos
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, e resultará da máJia ponderada
das classificações obtidas nos métodos de seleção mediante a aplicação da
seguinte fórmula: CF = 55o/oAC + 45oloEPS Em que: CF = Classificação Final; AC

= Avaliação Curricular; EPS = Enbevista Profissional de Seleção. 17 - Os
métodos de seleção serão aplicados num único momento, podendo por motivos
de operacionalidade e eficiência da aplicabilidade dos métodos de seleção, optar-
se pela sua utilização faseada. A aplicação dos métodos de seleção, conforme
seja num único momento ou hseadamente, será efetuada nos termos do
disposto no artigo 7o da Portaria n.o 125-Áy'2019, de 30 de abril, na sua atual
redação.18 - Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos serão
notifìcados, por uma das formas previstas no artigo 10.o da Portaria n.o 125-
Al2Ol9, de 30 de abril, na sua atual redação.19 - Em caso de igualdade de
valoração, entre candidatos, aplica-se o disposto no artigo 27.o da Portaria
acima identificada.2O - A publicação dos resultados obtidos em cada método de
seleção é efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Estremoz e
disponibilizada na sua página eletrónica. 21 - Nos termos do aftigo 28.o da
Portaria acima referida, à lista unitária de ordenação final dos candidatos é
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 10.o, sendo os
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candidatos notificados por uma das formas previstas no artigo 10,o da referida
Portaria, para efeitos de audiência prévia dos interessados.22 - A lista unilária de
ordena@o final dos candidatos. depois de homologada, será afixada em local
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Estremoz e
disponibilizada na página eletrónica www,cm-estremoz,pt, sendo ainda publicado
um aviso na 2.a série do Diário da República com informação sobre a sua
publicitação. 23 - Composição do júri: Presidente: Hugo Alexandre Nunes
Guerreiro, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural, Educativo e
Desportívo, do Município de Estremoz;Vogais efetivos: Isabel Cristina Carriço
Borda de Água, Tecnica Superior do Mapa de Pessoal do Município de Esbémoz;
- Ana Rìta Guerra Gago Lopes, Técnica Superíor do Mapa de Pessoal do
Município de Estremoz;Vogais suplentes: Luís Miguel Proença das Neves Parente,
Tecnico Superior (em mobilidade), no Município de Estremoz. - Lídia Cristina
Rebelo Carona, Tecnica Superior do Mapa de Pessoal do Município de
Esüemoz;24 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, "a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente
uma polftica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação". Estremoz, 1 de abril
de2O22 Presidente da Gmara loé Daniel Pena Sádio

Observações

Alteração de Júri

Resultados

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Tobl:
Total Sl.lE:

Total Com Auxílio da BEP:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

lrlasculinos: Femininos:

5

Recrutados

Masculinos: Femininos:
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Total Com Auxílio da BEP:
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